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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 62/2026 PROCESSO WEB Nº 03100069 / 2026 VEREADOR ALLAN PIERRE

INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  ABRIGAMENTO  PROVISÓRIO  DE  ANIMAIS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  MEDIANTE CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE
PARCERIAS  COM  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL  E  PROTETORES  INDEPENDENTES,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 73/2026 PROCESSO WEB Nº 03120039 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE MACEIÓ E

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O INCENTIVO À LEITURA NAS UNIDADES DE ENSINO. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 77/2026 PROCESSO WEB Nº 03160026 / 2026 VEREADOR JONATAS OMENA CONCEDE O TÍTULO DE  UTILIDADE PÚBLICA  MUNICIPAL  AO INSTITUTO MARIA  JOSÉ  OMENA,  E  DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 74/2026 PROCESSO WEB Nº 03130002 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 65/2026 PROCESSO WEB Nº 03100084 / 2026 VEREADORA JEANNYNE

BELTRÃO
ASSEGURA À MULHER O DIREITO À PRESENÇA DE ACOMPANHANTE, DE SUA ESCOLHA, DURANTE CONSULTAS E
EXAMES, INCLUSIVE GINECOLÓGICOS, NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 76/2026 PROCESSO WEB Nº 03130004 / 2026 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DAS MULHERES NA MATEMÁTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. LEITURA

7
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 22/2026

PROCESSO WEB Nº 03100068 / 2026 VEREADOR ALLAN PIERRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. EDIVALDO JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI
E PROVIDÊNCIAS. LEITURA
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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

                                                                                         
 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE 
ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, MEDIANTE 
CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIAS COM 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL E PROTETORES 
INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa 
Municipal de Abrigamento Provisório de Animais em Situação de Vulnerabilidade, 
destinado à custódia temporária de animais domésticos resgatados de abandono, maus-
tratos, risco sanitário, situação de rua, calamidade pública ou outras circunstâncias que 
comprometam sua integridade física ou psicológica. 

 

Art. 2º O Programa será coordenado pelo órgão municipal responsável pela 
política de proteção e bem-estar animal, podendo o Poder Executivo: 

 

I – celebrar termos de colaboração ou de fomento com organizações da 
sociedade civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014; 

 

II – firmar convênios e instrumentos congêneres com entidades sem fins 
lucrativos; 

III – promover chamamento público para credenciamento de protetores 
independentes. 

 

§1º O credenciamento observará critérios objetivos de capacidade técnica, 
condições sanitárias adequadas, limite de lotação e idoneidade. 
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§2º Os locais destinados ao abrigo provisório deverão ser previamente 
vistoriados pelo órgão municipal competente. 

 

Art. 3º São objetivos do Programa: 

 

I – reduzir a superlotação de estruturas públicas de acolhimento animal; 

 

II – assegurar acolhimento humanizado e recuperação clínica; 

 

III – estimular a adoção responsável; 

 

IV – fortalecer a rede municipal de proteção animal; 

 

V – contribuir para o controle populacional e prevenção de zoonoses. 

 

Art. 4º Compete ao Poder Executivo, observadas as disponibilidades 
orçamentárias: 

 

I – coordenar, supervisionar e fiscalizar o Programa; 

 

II – promover castração, vacinação, vermifugação, microchipagem e 
atendimento veterinário; 

 

III – manter cadastro atualizado dos animais acolhidos; 

 

IV – promover campanhas educativas de guarda responsável. 

 

Art. 5º Compete às entidades e protetores credenciados: 
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I – garantir alimentação, higiene e bem-estar adequados; 

 

II – comunicar intercorrências clínicas; 

 

III – manter registro individualizado dos animais; 

 

IV – colaborar com ações de adoção. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 
(noventa) dias. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

ALLAN PIERRE 
Vereador MDB/AL 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Projeto de Lei, cuja a ementa dispõe sobre instituir “O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, MEDIANTE 

CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL E PROTETORES INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS”, tem por finalidade estruturar política pública permanente, organizada 

e fiscalizada de acolhimento temporário de animais resgatados de abandono, maus-tratos, 

risco sanitátário ou situação de rua. A medida visa fortalecer a rede municipal de 

proteção animal, otimizar recursos públicos e ampliar a capacidade de resposta do 

Município diante da crescentedemanda social relacionada ao bem-estar animal e à saúde 

pública.  

A presente proposição encontra amparo no art. 30, I e II, da Constituição Federal, 

que atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual, bem como no art. 225, §1º, VII, da 

Constituição Federal, que impõe ao Poder Público o dever de proteger a fauna. 

Nos dispositivos da Lei Orgânica do Município de Maceió, asseguram a 

competência municipal para promover políticas de proteção ao meio ambiente e à fauna, 

o dever do Município de garantir políticas de saúde pública e controle sanitário e a 

competência legislativa da Câmara para propor normas de interesse local e políticas 

públicas. 

A proteção animal insere-se na política ambiental e sanitária, de inequívoco 

interesse local. 

Além disso, exite fundamentação Jurídica Infraconstitucional a qual se observa 

nas segiuntes leis: 

 

- Lei Federal nº 9.605/1998 (Crimes Ambientais); 

- Lei Federal nº 14.064/2020 (aumento de pena para maus-tratos); 

- Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das OSCs); 

- Princípios da eficiência administrativa (art. 37 da CF). 

 

Trata-se de política pública colaborativa, alinhada ao modelo de governança 

compartilhada. 
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Os dados de organizações de proteção animal e levantamentos nacionais indicam 

que o Brasil possui mais de 30 milhões de animais abandonados (estimativas de entidades 

do setor). 

As capitais nordestinas apresentam crescimento contínuo de abandono pós-

pandemia. 

Em Maceió, protetores independentes relatam superlotação recorrente e 

dificuldade de absorção de novos resgates. 

A demanda por castração pública é superior à capacidade operacional existente. 

Além disso: 

- O abandono contribui para aumento de zoonoses; 

- Animais em situação de rua impactam a saúde pública e a segurança urbana; 

- O acolhimento temporário domiciliar aumenta significativamente as chances de adoção 

definitiva. 

A criação de um programa estruturado permitirá organização, fiscalização e 

racionalização de recursos públicos. 

Destaca-se que através de uma breve análise técnica e administrativa, pode-se 

observar que o modelo de abrigamento provisório (foster care), reduz custos com 

manutenção de grandes estruturas, diminui propagação de doenças, humaniza o 

tratamento e amplia rede de cooperação com a sociedade civil. 

O programa propõe atuação coordenada, com chamamento público e fiscalização. 

A causa animal possui crescente relevância social em Maceió. Desta forma, a 

proposta fortalece a participação cidadã, valoriza protetores independentes, amplia a 

capacidade de resposta do Município e demonstra compromisso com políticas 

humanitárias e modernas. 

Ressalte-se que a presente proposição não cria cargos, funções ou estrutura 

administrativa, tampouco impõe obrigação específica de despesa imediata ao Executivo. 

Limita-se a instituir diretrizes programáticas e autorizar a implementação de política 
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pública dentro da competência municipal, respeitando a discricionariedade administrativa 

e a regulamentação posterior pelo Poder Executivo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a iniciativa parlamentar em 

matérias de interesse local que estabeleçam políticas públicas gerais, desde que não haja 

invasão da reserva de iniciativa do Chefe do Executivo. 

Assim, não há afronta ao princípio da separação dos Poderes. 

Diante da relevância jurídica, sanitária, social e ambiental da matéria, submeto o 

presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Pares, esperando sua aprovação. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100069 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 62/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS EM
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  MEDIANTE
CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E
PROTETORES INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de março de 2026 às 10h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100069 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 62/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS EM
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  MEDIANTE
CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E
PROTETORES INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

PARECER CONSULTIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Allan Pierre em 10/03/2026, a qual institui o Programa Municipal
de Abrigamento Provisório de Animais em Situação de Vulnerabilidade no âmbito do município de Maceió, mediante
credenciamento e celebração de parcerias com organizações da sociedade civil e protetores independentes, e dá
outras providências. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei 62/2026 ora em análise institui, no âmbito do município de Maceió, o Programa Municipal de
Abrigamento Provisório de Animais em Situação de Vulnerabilidade, destinado à custódia temporária de animais
domésticos resgatados de abandono, maus-tratos, risco sanitário, situação de rua, calamidade pública ou outras
circunstâncias que comprometam sua integridade física ou psicológica (art. 1º). Ademais, em seu art. 2º, o projeto
dispõe que o  Programa será coordenado pelo órgão municipal responsável pela política de proteção e bem-estar
animal, incluindo a possibilidade de celebrar termos de colaboração ou de fomento com organizações da sociedade
civil,  firmar  convênios  e  instrumentos  congêneres  com  entidades  sem  fins  lucrativos  e  promover  chamamento
público para credenciamento de protetores independentes. Ato contínuo, o art. 3º estabelece os objetivos do
Programa,  quais  sejam:  reduzir  a  superlotação  de  estruturas  públicas  de  acolhimento  municipal;  assegurar
acolhimento humanizado e recuperação clínica; estimular a adoção responsável; fortalecer a rede municipal de
proteção animal;  contribuir  para o controle populacional  e prevenção de zoonoses. Além disso, a proposição
estabelece competências específicas do Poder Executivo e das entidades e protetores credenciados (art. 4º e art.
5º, respectivamente). 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Destaca-se, no entanto, que o art. 7º do referido Projeto determina o prazo de até 90 dias para regulamentação da
lei pelo Poder Executivo, contrariando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) consagrado no bojo das
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 3.816, 4.052, 4.727 e 4.728, segundo o qual a imposição de prazo para o
chefe do Poder Executivo regulamentar lei é inconstitucional, por violação dos arts. 2º e 84, II, da Constituição
Federal de 1988. 

Desse modo, verifica-se que há inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto,  sendo
recomendável a apresentação de emenda supressiva, a fim de eliminar por completo o dispositivo que estabelece
prazo para regulamentação, ou de emenda modificativa, com a finalidade de alterar o texto do dispositivo de modo
a não fixar prazo, e assim atender ao entendimento do STF. 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió.

Destaca-se que o Projeto de Lei ora em análise versa essencialmente sobre proteção animal, razão pela qual é
competente para se manifestar a Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais,
conforme o disposto no art. 77 da Resolução nº 516/1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió).

Dessa forma,  além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja  apreciado pela
comissão de mérito acima elencada.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a)  informa que  inexistem Leis  aprovadas  ou  Projetos  atualmente  em tramitação  versando  sobre  a  matéria
apresentada  neste  Projeto  de  Lei,  não  havendo  óbice,  neste  aspecto  específico,  à  sua  regular  tramitação
legislativa;

b) aponta para a existência de inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa da norma, sendo
recomendável a apresentação de emenda conforme razões acima expostas; e
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c)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais, além da prévia apreciação pela
Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 12h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100069 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 62/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS EM
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  MEDIANTE
CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E
PROTETORES INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 12h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100069 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 62/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ABRIGAMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS EM
SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  MEDIANTE
CREDENCIAMENTO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E
PROTETORES INDEPENDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 

BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O 

INCENTIVO À LEITURA NAS UNIDADES 

DE ENSINO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído no Município de Maceió o Programa Municipal Biblioteca 

Viva nas Escolas, destinado a incentivar o acesso ao livro, à leitura, à informação e ao 

conhecimento nas unidades da rede pública municipal de ensino. 

 

Art. 2º O Programa Municipal Biblioteca Viva nas Escolas tem como diretrizes: 

I – estimular a implantação e o fortalecimento de bibliotecas escolares ou espaços de 

leitura nas unidades da rede pública municipal; 

II – promover o acesso democrático ao livro e à leitura; 

III – incentivar a formação de leitores entre estudantes da rede pública municipal; 

IV – fortalecer o papel da biblioteca escolar como instrumento pedagógico e cultural; 

V – estimular atividades educativas, culturais e literárias no ambiente escolar. 

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar o espaço físico ou 

ambiente estruturado destinado ao armazenamento, organização e disponibilização de livros, 
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materiais informacionais, recursos didáticos e conteúdos digitais voltados ao apoio pedagógico 

e à formação cultural dos estudantes. 

 

Art. 4º As bibliotecas ou espaços de leitura das escolas municipais poderão 

observar, entre outros, os seguintes parâmetros: 

I – acervo de livros adequado à faixa etária dos estudantes; 

II – diversidade de gêneros literários, científicos e culturais; 

III – espaço apropriado para leitura individual e coletiva; 

IV – organização e catalogação do acervo; 

V – estímulo à utilização pedagógica da biblioteca pelos profissionais da educação. 

 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá promover, no âmbito do Programa 

Biblioteca Viva nas Escolas: 

I – programas de incentivo à leitura nas escolas municipais; 

II – realização de feiras literárias, clubes de leitura e encontros com autores; 

III – aquisição periódica de livros para atualização dos acervos escolares; 

IV – formação e capacitação de profissionais responsáveis pelos espaços de leitura; 

V – parcerias com instituições culturais, universidades, editoras e organizações da 

sociedade civil. 

 

Art. 6º O Município poderá desenvolver ações voltadas à valorização da literatura 

regional e da produção literária alagoana nas bibliotecas escolares da rede municipal. 

 



 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá/Maceió – Alagoas, CEP: 57022-180 

Art. 7º O Programa poderá incentivar também a utilização de acervos digitais e 

plataformas de leitura eletrônica, ampliando o acesso dos estudantes a conteúdos educacionais 

e literários. 

 

Art. 8º As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas em consonância 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.244/2010 e pela Lei nº 14.837/2024. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do Município de 

Maceió, o Programa Municipal Biblioteca Viva nas Escolas, iniciativa voltada ao 

fortalecimento das políticas públicas de incentivo à leitura e ampliação do acesso ao livro nas 

unidades da rede pública municipal de ensino. 

A leitura é ferramenta essencial para o desenvolvimento educacional, cognitivo e 

cultural dos estudantes, contribuindo para a formação de cidadãos críticos e participativos. 

A biblioteca escolar desempenha papel estratégico no processo de aprendizagem, 

funcionando como espaço de construção do conhecimento e ampliação do repertório cultural 

dos alunos. 

A Lei Federal nº 12.244/2010 estabeleceu a universalização das bibliotecas nas 

instituições de ensino do país, enquanto a Lei nº 14.837/2024 instituiu o Sistema Nacional de 

Bibliotecas Escolares. 

Dessa forma, a atuação do Município torna-se fundamental para fortalecer políticas 

públicas voltadas ao acesso ao livro e à leitura no âmbito da educação básica. 

A criação do Programa Municipal Biblioteca Viva nas Escolas busca estimular a 

implantação e o fortalecimento de bibliotecas escolares, ampliar os acervos literários e 

incentivar atividades culturais e pedagógicas relacionadas ao universo da leitura. 

A iniciativa também pretende valorizar a literatura regional e a produção literária 

alagoana, contribuindo para a preservação da identidade cultural local. 

Investir em bibliotecas escolares significa investir na formação educacional e 

cultural das novas gerações. 
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Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para 

a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de fevereiro de 2026. 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03120039 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 73/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  MACEIÓ  E  ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  O  INCENTIVO  À  LEITURA  NAS
UNIDADES DE ENSINO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 12 de março de 2026 às 15h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03120039 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 73/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  MACEIÓ  E  ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  O  INCENTIVO  À  LEITURA  NAS
UNIDADES DE ENSINO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Charles Hebert em 12/03/2026, a qual versa sobre a instituição
de programa municipal de bibliotecas na rede pública de ensino de Maceió e o estabelecimento de diretrizes para o
incentivo à leitura nas unidades de ensino municipais. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA 
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação. 

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora. 

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998: 

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios: 

(...) 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.” 
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário. 

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa. 

O Projeto de Lei nº 73/2026 pretende instituir no Município de Maceió o Programa Municipal Biblioteca Viva nas
Escolas  a  fim  de  estimular  a  implantação  e  o  fortalecimento  de  bibliotecas  escolares  ou  espaços  de  leitura  nas
unidades da rede pública municipal  de ensino,  promover o acesso ao livro e à leitura,  estimular  atividades
educativas, culturais e literárias no ambiente escolar etc. 

O Projeto prevê a possibilidade de observância de parâmetros como o acervo de livros adequado à faixa etária dos
estudantes, a diversidade de gêneros literários, científicos e culturais; o espaço apropriado para leitura individual e
coletiva e o estímulo à utilização pedagógica da biblioteca pelos profissionais da educação, sendo facultado ainda
ao Poder Executivo Municipal promover programas de incentivo à leitura, feiras literárias, clubes de leitura e
encontros com autores, além da formação e capacitação de profissionais responsáveis pelos espaços de leitura e
parcerias com instituições. 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foi encontrada a Lei nº 5.321/2003, de autoria do
Poder Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Cria Estação Saber - Rede de Bibliotecas Escolares de Maceió,
e dá outras providências”. 

A Lei nº 5.321, de 30 de outubro de 2003, do Poder Executivo Municipal, institui a Rede de Bibliotecas Escolares de
Maceió, denominada Estação Saber, que cria bibliotecas e salas de leitura nas escolas da rede municipal de ensino,
bem como bibliotecas comunitárias públicas localizadas no entorno das escolas, objetivando assegurar o direito de
acesso ao conhecimento e à informação às comunidades do entorno das escolas públicas de Maceió, promover o
hábito da leitura e incentivar ações culturais e de cidadania para as comunidades, entre outras finalidades. 

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº  73/2026  possui  correlação  com  Lei  aprovada  por  esta  Câmara
Municipal,  especificamente no que diz respeito à criação de bibliotecas nas escolas da rede pública municipal de
ensino, não havendo, todavia, identidade quanto ao conteúdo normativo. 

Não obstante, destaca-se a necessidade de análise de compatibilidade entre a referida lei e o PL nº 73/2026,
revogando-se as disposições inconciliáveis. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação. 

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM. 
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II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, nos termos do art. 66, I da Resolução nº 516/1991, posto
que o Projeto institui política pública diretamente vinculada à rede municipal de ensino, voltada à promoção
da leitura, ao fortalecimento das bibliotecas escolares e ao estímulo de práticas pedagógicas relacionadas ao
livro e à literatura. 
Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, conforme art. 74, I da Resolução nº
516/1991, haja vista que o público-alvo da política são estudantes da rede municipal de ensino, em sua
maioria crianças e adolescentes, sendo a proposição voltada à promoção do desenvolvimento educacional,
cultural e intelectual desse grupo. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa: 

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto da Lei nº 5.321/2003, sendo necessária
análise de compatibilidade entre os normativos, consoante fundamentação acima; 

b) aponta para a existência de inconsistência de técnica legislativa relativa à parte normativa do Projeto, sendo
recomendável a apresentação de emenda, conforme razões acima expostas; e 

c)  considerando as  dimensões temáticas  deste  Projeto  de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Educação, Cultura, Turismo e Esporte e de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes,
além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 09h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03120039 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 73/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  MACEIÓ  E  ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  O  INCENTIVO  À  LEITURA  NAS
UNIDADES DE ENSINO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 09h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03120039 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 73/2026
Interessado : VEREADOR CHARLES HEBERT
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BIBLIOTECA VIVA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  MACEIÓ  E  ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  O  INCENTIVO  À  LEITURA  NAS
UNIDADES DE ENSINO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI N° 02/2026 – GVJO – CMM  

 

“CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO 
MARIA JOSÉ OMENA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  
 

 
Concede o título de utilidade pública municipal AO INSTITUTO MARIA JOSÉ 

OMENA, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao INSTITUTO 
MARIA JOSÉ OMENA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.810.057/0001-80, com sede no Município de Maceió/AL, nos termos 
da Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, e da Lei Municipal nº 5.237, de 
07 de novembro de 2002.  

Parágrafo único. A entidade referida no caput desenvolve atividades de relevante 
interesse social, educacional, cultural e comunitário, com atuação voltada especialmente às 
comunidades da região sul da Capital, abrangendo, entre outras localidades, os bairros do 
Vergel do Lago, Levada, Trapiche da Barra, Centro, Ponta Grossa e Prado. 

Art. 2º O INSTITUTO MARIA JOSÉ OMENA, de acordo com seu estatuto social 
e documentação apresentada, atende aos requisitos legais exigidos para a concessão do 
reconhecimento de utilidade pública, na forma do art. 2º da Lei Municipal nº 4.294/1994, 
com a redação acrescida pela Lei Municipal nº 5.237/2002.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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DA JUSTIFICATIVA 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem por 
finalidade conceder o Título de Utilidade Pública Municipal ao INSTITUTO MARIA 
JOSÉ OMENA, entidade sem fins lucrativos que vem desempenhando, desde o ano 
de 2018, importante papel social junto às comunidades da região sul do Município de 
Maceió. 

A atuação do Instituto é marcada pelo desenvolvimento de ações concretas de 
inclusão, solidariedade, promoção da cidadania e apoio às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, especialmente nos bairros do Vergel do Lago, Levada, Trapiche 
da Barra, Centro, Ponta Grossa e Prado. Trata-se de um trabalho comunitário relevante, 
contínuo e alinhado ao interesse público local, o que justifica plenamente o reconhecimento 
formal por parte do Poder Legislativo Municipal. 

Entre as atividades já desenvolvidas pela entidade, destaca-se o Pré-Enem 
Solidário, curso preparatório que alia incentivo à educação com responsabilidade social, 
exigindo, no ato da matrícula, a entrega de 1 kg de alimento não perecível, posteriormente 
destinado a ações assistenciais. A iniciativa demonstra que a instituição não apenas amplia 
oportunidades educacionais para jovens e adultos, como também fortalece redes de 
solidariedade comunitária, promovendo acesso ao conhecimento e, ao mesmo tempo, 
contribuindo para o enfrentamento da insegurança alimentar. 

Além disso, o Instituto também realiza agendas culturais e ações comemorativas, 
promovendo atividades em datas simbólicas, como o período natalino, com doação de 
brinquedos para crianças, organização de eventos com arrecadação de alimentos e 
distribuição de donativos para famílias carentes, reforçando seu compromisso com a 
dignidade humana, a inclusão social e a valorização da cidadania nas comunidades 
atendidas. 

A concessão do título de utilidade pública representa não apenas o reconhecimento 
institucional de um trabalho já consolidado, mas também um importante instrumento para 
fortalecer a expansão das ações desenvolvidas pela entidade. Conforme informado, o 
Instituto pretende ampliar sua capacidade de atendimento, inclusive com a oferta de 
serviços voltados à promoção da saúde, buscando atuar com atendimento de dentistas e 
médicos em sua sede, o que poderá beneficiar ainda mais a população da região sul da 
capital, historicamente marcada por carências sociais e necessidade de maior presença de 
iniciativas comunitárias estruturadas. 

Sob o ponto de vista legal, a proposição encontra amparo na Lei Municipal nº 
4.294/1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública no âmbito do Município de 
Maceió, bem como na Lei Municipal nº 5.237/2002, que complementa os requisitos legais 
aplicáveis. A Câmara Municipal de Maceió já possui precedentes legislativos em matéria 
semelhante, com leis específicas reconhecendo entidades que preencheram os critérios 
legais previstos na referida legislação.  
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Dessa forma, estando a entidade voltada a finalidades sociais relevantes, de 
inequívoco interesse coletivo, e cumpridos os requisitos exigidos pela legislação municipal 
pertinente, revela-se justa e oportuna a aprovação do presente Projeto de Lei, como forma 
de prestigiar, incentivar e fortalecer a atuação do INSTITUTO MARIA JOSÉ 
OMENA no Município de Maceió. 

Em razão da relevância social da matéria, solicito o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação desta proposição. 

 

 

Assinado na data do protocolo. 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03160026 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 77/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO MARIA JOSÉ
OMENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 16 de março de 2026 às 19h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03160026 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 77/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO MARIA JOSÉ
OMENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador JONATAS OMENA em 16/03/2026, a qual visa conceder ao
INSTITUTO MARIA JOSÉ OMENA o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto.

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
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devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

            Desse  modo,  analisando  o  Projeto  de  Lei  nº  77/2026  e  a  documentação  apresentada,  verificou-se  a
comprovação dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Página 01 do Documento “Documentos para

concessão” anexado no protocolo.
Personalidade jurídica própria Página 02 do Documento “Documentos para

concessão” anexado no protocolo.
Natureza não remunerada da diretoria Página 05, art. 9º, do Documento “Documentos para

concessão” anexado no protocolo.
Publicação semestral de demonstrativo Não comprovado
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Não comprovado

 

No que se refere aos requisitos, verifica-se que, nos documentos anexados, não foi apresentada comprovação do
compromisso de publicação semestral da prestação de contas relativa aos recursos públicos recebidos.

Ressalta-se, ainda, a ausência de comprovação do efetivo funcionamento da entidade pelo período mínimo de 2
(dois) anos, conforme exigido pelo art. 2º, inciso V, da Lei nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 (com redação
acrescida  pela  Lei  nº  5.237/2002).  Ao  contrário,  na  página  11  do  documento  intitulado  “Documentos  para
concessão”, consta a Ata da Assembleia Extraordinária de Reativação do Instituto Professor Francisco Sales, na
qual se registra, na linha 4, a ocorrência de um lapso temporal de 07 (sete) anos sem qualquer movimentação
financeira ou realização de atividades.

Ademais, na mesma ata, entre as linhas 17 e 19, consta a alteração da denominação de Instituto Professor
Francisco Sales para Instituto Maria José Omena, cujo registro data de 08 de agosto de 2025, o que evidencia um
período de efetivo funcionamento inferior ao exigido pela legislação vigente.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública.

É o parecer.
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Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 17 de março de 2026 às 12h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03160026 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 77/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO MARIA JOSÉ
OMENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 099.812.854-63 - RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, ANALISTA LEGISLATIVO em 17 de março de 2026 às 12h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03160026 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 77/2026
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO MARIA JOSÉ
OMENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 18 de março de 2026 às 10h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI N°             /2026 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO 

OLHAAR”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal o INSTITUTO UM NOVO 

OLHAAR, CNPJ n° 52.538.308/0001-99, com sede e foro jurídico no município de 

Maceió. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió/AL, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR, é uma entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

sob n° 52.538.308/0001-99, com sede e foro jurídico no município de Maceió. Funciona 

regularmente no bairro Fernão Velho, desenvolvendo trabalho social expressivo e 

promovendo ações de cidadania. 

Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos 

nas leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que estabelecem os requisitos legais a que 

essas entidades devem atender, nesse sentido, seguem nos documentos em anexos: 

a) Comprovante de endereço, onde consta que a entidade está constituída no município de 

Maceió; 

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral - NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

52.538.308/0001-99/ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 

399-9 - Associação Privada / CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 

94.30-8-00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais. 

c) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o recebimento de recursos 

públicos destinados à Instituição;  

d) Funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme comprovante de Inscrição (DATA DE 

ABERTURA 16/10/2023 e DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL) e Relatório das Atividades 

desenvolvidas. 

e) Estatuto Social e Ata da Eleição da diretoria. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso considerar 

aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a constitucionalidade. 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento 

da matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 175, II, “b” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não esbarra no rol 

referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. A proposição está de acordo 

com a legislação correlata a matéria anexa. Ademais, cumpre mencionar que a proposta não 

esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de Maceió referente às matérias de iniciativa privativa 

do Poder Executivo, razão pela qual o Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo 

legislativo sobre o assunto. 



INSTITUTO UM NOVO OLHAAR 
 

 

                                         INSTITUTO UM NOVO OLHAAR, pessoa jurídica de 
direito privado, localizado na Avenida Eduardo Vicente Ferreira, nº 12, Quadra 
0987, no bairro de Fernão-Velho, cidade de Maceió, estado de Alagoas, por meio 
do seu Presidente RHEBRT FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 
061.898.274-46, VEM REQUERER do Excelentíssimo Senhor Vereador Kelman 
Vieira o título de utilidade pública municipal, pelos relevantes serviços prestados 
a sociedade maceioense. 

 

 

 

Maceió-AL. 11 de março de 2026 

 

 

 

 

__________________________________________________  

RHEBRT FERREIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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2º RTDPJ de Maceió
Oficial de Registro: Rainey Marinho

Av. Jangadeiros Alagoanos, 447 - Pajuçara
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 3976 de 16/10/2023

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 5 (cinco) páginas, foi apresentado em 09/10/2023, o qual foi 
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Apresentante 
RHEBRT FERREIRA DOS SANTOS

Natureza 
Ata

Denominação da PJ: INSTITUTO UM NOVO OLHAAR

Maceió, 16 de outubro de 2023

Assinado eletronicamente

ALESSANDRO WESLLEY BEZERRA DA SILVA 
Substituto do Oficial
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RTDBRASIL.ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e informe a chave ao lado ou utilize um leitor de qrcode.
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INSTITUTO UM NOVO OLHAAR 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 

Pelo presente Termo de Compromisso a o INSTITUTO UM NOVO OLHAAR, com sede à 

Avenida Eduardo Vicente Ferreira, nº12, Quadra 0897, Lote 145 nesta cidade de Maceió-AL, inscrita 

no CNPJ sob n° 52.538.308/0001-99, neste ato representada pelo seu presidente RHEBRT FERREIRA 

DA SILVA, COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2° da Lei Municipal n° 4.294, de 7 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de Utilidade Pública, em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título de doação 

pelo poder público. 

 

Maceió 11 de março de 2026. 

 

 
 
 

_____________________________________ 
RHEBRT FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente  
 



INSTITUTO UM NOVO OLHAR 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

                             

 

                                    O Instituto Um Novo Olhaar, desenvolveu nos últimos dois 
anos as seguintes atividades: 

 

1 – FITDANCE, que incentiva a prática de exercícios físicos por meio de dança, 
melhorando a qualidade de vida da população; 

 

2 – ATENDIMENTO JURÍDICO, visa a orientação jurídica geral para a 
população, buscando incentivar a busca por direitos adquiridos; 

 

3 – ATENDIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL, com o objetivo auxiliar a sociedade 
na busca por cidadania; 

 

4 – ATENDIMENTO NUTRICIONAL, ajudando as pessoas nas boas práticas 
alimentares; 

 

5 – ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, visando contribuir com a saúde metal da 
população; 

 

6 – ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA, ajudando a sociedade na busca por 
manter seu corpo físico e suas locomoções sempre em funcionamento; 

 

7 – SESSÕES DE HIDROGINÁSTICA, como tratamento complementar da 
fisioterapia; 

 

                                          

 



INSTITUTO UM NOVO OLHAR 
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

 

                                   Além dessas atividades fins, realizamos atividades meio, 
conforme descrito abaixo: 

 

ELABORAÇÃO DE CURRÍCULUM; 

EMISSÃO DE CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL; 

ENCAMINHAMENTO DE CURRÍCULUM PARA O SINE; 

AGENDAMENTO DE PERÍCIA PARA O INSS; 

AGENDAMENTO PARA O CADUNICO; 

EMISSÃO DE NADA CONSTA; 

REGULARIZAÇÃO DO TÍTULO DE ELEITOR; 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA; 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CPF; 

 

 

 

Maceió, 11 de março de 2026 

 

 

___________________________________________  

RHEBRT FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 



 
 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins que o INSTITUTO UM NOVO OLHAAR, inscrito no CNPJ 

52.538.308/0001-99, está funcionando regularmente na Avenida Eduardo Vicente Ferreira, nº 12, 

Quadra 0897, nesta cidade de Maceió-AL, desenvolvendo trabalho educativo e expressivo, 

promovendo ações de cidadania e educação para crianças e adolescentes. 

 

 

 

Maceió, 11 de Março de 2026 

 

 

 
_____________________________________ 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03130002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 74/2026
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 13 de março de 2026 às 15h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03130002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 74/2026
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador Kelmann Vieira em 13/03/2026, a qual visa conceder ao
Instituto Um Novo Olhaar o título de entidade de utilidade pública municipal. 

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió. 

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo. 

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.  

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto. 

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles: 
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Constituição no Município de Maceió; 
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros; 
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria; 
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público; 
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos. 

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 74/2026 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos: 

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO 
Constituição no Município de Maceió Páginas 5-6, 24 e 28 
Personalidade jurídica própria Página 24 
Publicação semestral de demonstrativo Página 25 

 

No tocante ao prazo mínimo de 2 (dois) anos para funcionamento da organização, conforme requisito do art. 2º, V
da Lei nº 4.294/1994, verifica-se que, embora a entidade tenha apresentado relatório de atividades desenvolvidas
datado de 11/03/2026 (p. 26-29), esta Assessoria entende que não restou comprovado o EFETIVO funcionamento
pelo  período  mínimo  exigido,  posto  que  não  houve  detalhamento  das  ações  realizadas,  demonstrando
pormenorizadamente os serviços executados e a respectiva data de realização. 

Quanto à natureza não remunerada dos cargos de diretoria da organização, requisito exigido pelo inciso III do art.
2º da Lei nº 4.294/1994, esta Assessoria entende que tão somente a existência da expressão “sem fins lucrativos”
no estatuto não basta para comprovar o requisito legal, já que o referido diploma legal expressamente condiciona a
concessão do título à comprovação de que os cargos de diretoria não são remunerados, impondo-se assim a
necessidade  de  apresentação  de  declaração  formal  da  entidade  confirmando  a  inexistência  de  pagamento  de
salários,  pró-labore  ou  qualquer  forma  de  remuneração  aos  diretores.  

Cabe  ressaltar,  todavia,  que,  embora  não  conste  da  documentação  acostada  declaração  expressa  de  não
remuneração  da  diretoria,  da  análise  do  estatuto  (págs.  6-17)  não  se  verifica  previsão  de  remuneração  dos
dirigentes,  cabendo,  pois,  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  a  deliberação  quanto  ao  fiel  atendimento  da
exigência  legal.  

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto,  esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei  não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento de utilidade pública, e opina pela devolução ao autor para adequação. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 16 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 09h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03130002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 74/2026
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 10h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03130002 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 74/2026
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO UM NOVO OLHAAR

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
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PROJETO DE LEI Nº 65/2026 

 

Assegura à mulher o direito à presença de 

acompanhante, de sua escolha, durante consultas e 

exames, inclusive ginecológicos, nos estabelecimentos 

públicos e privados de saúde do Município de Maceió, 

e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

 

Art. 1º Fica assegurado à mulher o direito à presença de um acompanhante de sua livre escolha durante 

a realização de consultas, exames e procedimentos de saúde, inclusive ginecológicos, nos 

estabelecimentos públicos e privados de saúde situados no Município de Maceió. 

 

§1º O direito previsto no caput aplica-se a todas as etapas do atendimento, incluindo consultas, exames 

clínicos, exames ginecológicos, procedimentos diagnósticos e demais atendimentos médicos que 

envolvam avaliação física da paciente. 

 

§2º O acompanhante poderá permanecer durante todo o atendimento, salvo nos casos em que sua 

presença possa comprometer a segurança, a privacidade de outros pacientes ou a adequada realização 

do procedimento, situação que deverá ser devidamente justificada pelo profissional responsável. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde deverão informar às pacientes sobre o direito assegurado nesta 

Lei, mediante a fixação de avisos em locais visíveis e de fácil acesso ao público. 

 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às sanções 

administrativas previstas na legislação municipal vigente, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber para garantir sua efetiva 

aplicação. 

 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo assegurar às mulheres do Município de Maceió o 

direito à presença de um acompanhante de sua livre escolha durante a realização de consultas, exames 

e procedimentos médicos, inclusive ginecológicos, em estabelecimentos públicos e privados de saúde. 

A iniciativa fundamenta-se, inicialmente, nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa 

humana, previstos no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, bem como no direito fundamental à 

saúde, estabelecido no art. 6º e no art. 196 da Carta Magna, que determina ser a saúde um direito de 

todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução de riscos e à promoção de condições dignas de atendimento. 

A proposta também se alinha ao princípio da humanização do atendimento em saúde, 

amplamente adotado no Sistema Único de Saúde (SUS), que preconiza o respeito à autonomia, à 

privacidade, à segurança e à integridade física e emocional dos usuários dos serviços de saúde. 

Importante destacar que a legislação brasileira já reconhece a importância da presença de 

acompanhante em situações de maior vulnerabilidade no atendimento em saúde. A Lei Federal nº 

11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, assegura às parturientes o direito à presença de 

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. Tal norma evidencia o 

reconhecimento, pelo ordenamento jurídico brasileiro, de que a presença de pessoa de confiança da 

paciente contribui para a humanização da assistência e para a proteção de seus direitos. 

Da mesma forma, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e o Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.741/2003) também asseguram o direito à presença de acompanhante durante 

atendimentos de saúde, reforçando o entendimento de que esse acompanhamento constitui medida de 

proteção à dignidade e à integridade dos pacientes. 

Nesse sentido, a presente proposta busca ampliar essa garantia às mulheres durante consultas e 

exames, especialmente aqueles de natureza ginecológica, que podem envolver situações de maior 

exposição e vulnerabilidade. A presença de um acompanhante de confiança pode proporcionar maior 

segurança, conforto emocional e transparência no atendimento. 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
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Ressalta-se, ainda, que o projeto não interfere na autonomia técnica dos profissionais de saúde, 

tampouco compromete a organização dos serviços, uma vez que prevê a possibilidade de restrição da 

presença do acompanhante em situações justificadas por razões médicas, sanitárias ou de segurança. 

Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria encontra respaldo no art. 30, inciso I e II, 

da Constituição Federal, que assegura aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Assim, a iniciativa se 

insere no âmbito das políticas municipais de promoção e proteção da saúde e dos direitos das mulheres. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa importante avanço na promoção da 

humanização da assistência em saúde, no fortalecimento das garantias de proteção às mulheres e na 

construção de um ambiente de atendimento mais seguro, respeitoso e transparente. 

Diante da relevância social da matéria e de sua plena consonância com os princípios 

constitucionais e legais vigentes, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100084 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 65/2026
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto  :  ASSEGURA  À  MULHER  O  DIREITO  À  PRESENÇA  DE  ACOMPANHANTE,  DE  SUA
ESCOLHA,  DURANTE  CONSULTAS  E  EXAMES,  INCLUSIVE  GINECOLÓGICOS,  NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de março de 2026 às 10h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100084 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 65/2026
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto  :  ASSEGURA  À  MULHER  O  DIREITO  À  PRESENÇA  DE  ACOMPANHANTE,  DE  SUA
ESCOLHA,  DURANTE  CONSULTAS  E  EXAMES,  INCLUSIVE  GINECOLÓGICOS,  NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Jeannyne Beltrão em 10/03/2026, a qual assegura à mulher o
direito à presença de acompanhante de sua escolha durante consultas e exames, inclusive ginecológicos, nos
estabelecimentos públicos e privados de saúde do Município de Maceió e dá outras providências.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
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desta Casa.

O PL em destaque assegura à mulher o direito à presença de um acompanhante de sua livre escolha durante a
realização de consultas, exames e procedimentos de saúde, inclusive ginecológicos, nos estabelecimentos públicos
e privados de saúde situados no Município de Maceió (art. 1º).

O art. 2º expõe que “os estabelecimentos de saúde deverão informar às pacientes sobre o direito assegurado nesta
Lei, mediante a fixação de avisos em locais visíveis e de fácil acesso ao público.”

Disposição contínua, o art. 3º indica que “o descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento
infrator às sanções administrativas previstas na legislação municipal vigente, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.”

Por  fim,  o  art.  4º  evidencia  que  o  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  a  Lei  no  que  couber  para  garantir  sua
efetiva aplicação.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas os seguintes Projetos de Lei que
versam sobre a matéria apresentada:

PL nº 337/2022 - Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter acompanhante, pessoa de livre escolha, nas consultas
e  exames,  inclusive  os  ginecológicos,  procedimentos  cirúrgicos,  inclusive  parto  normal  e  cesárea,  nos
estabelecimentos públicos e privados de saúde do Município de Maceió.

PL nº 326/2022 - Garante às parturientes o direito à presença de acompanhante, contratado ou não, durante o
trabalho de parto, parto e pós-parto, no âmbito do Município de Maceió.

PL nº 335/2022 - Dispõe sobre o Parto Seguro: medidas de proteção à gravidez, parto, abortamento e puerpério no
Município de Maceió e dá outras providências.

PL nº 398/2022 - Fica assegurado o Direito de toda mulher a ter acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas
consultas e exames, inclusive os ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados no Município de Maceió.

Verifica-se  que  as  proposições  em  destaque  encontram-se  atualmente  arquivadas,  excetuando  o  PL  de  nº
326/2022.

Quanto ao PL 337/2022, a CCJ opinou pelo arquivamento em razão da existência de proposição anterior com o
mesmo objeto da matéria regulada, in casu, o PL 335/2022, de autoria da Vereadora Silvania Barbosa, que dispõe
sobre o Parto Seguro: medidas de proteção à gravidez, parto, abortamento e puerpério no Município de Maceió e dá
outras providências.

Quanto ao PL de nº 335/2022, arquivado com base no ofício de nº 021/2024, embora também trate do direito de
dispor de acompanhante, possui âmbito de aplicação menos abrangente, pois diz respeito ao acompanhamento
durante o pré-parto, parto e pósparto imediato, enquanto o PL em tela (65/2026) assegura o acompanhamento
durante a realização de consultas, exames e procedimentos de saúde em geral. 

Quanto ao PL nº 398/2022 observa-se que não obteve pareceres favoráveis de todas as Comissões, conforme exige
o Regimento Interno. 

Quanto ao PL de nº 326/2022, atualmente se encontra no gabinete da Vereadora Silvania Barbosa. 

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

Todavia,  o  presente  Projeto  de  Lei  não  apresenta  cláusula  expressa  de  revogação,  estando  assim  em
desconformidade  com o  art.  154,  IV  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Maceió  (Resolução  nº
728/2025),  o qual  prevê como requisito das proposições a existência de cláusula de vigência e cláusula de
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revogação, sendo recomendável a edição de emenda aditiva para atender ao disposto no RICMM.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió:

Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social, nos termos do art. 67 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió; e

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, nos termos do art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa acerca da existência de Projetos de Lei que versam sobre a matéria regulada;

b) recomenda a edição de emenda aditiva consoante fundamentação acima; e

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social e de Defesa dos Direitos da Mulher, além da prévia
apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 17 de março de 2026 às 08h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100084 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 65/2026
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto  :  ASSEGURA  À  MULHER  O  DIREITO  À  PRESENÇA  DE  ACOMPANHANTE,  DE  SUA
ESCOLHA,  DURANTE  CONSULTAS  E  EXAMES,  INCLUSIVE  GINECOLÓGICOS,  NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  132.751.464-83  -  Isadora  Rodrigues  Carvalho,
ANALISTA LEGISLATIVO em 17 de março de 2026 às 08h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100084 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 65/2026
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto  :  ASSEGURA  À  MULHER  O  DIREITO  À  PRESENÇA  DE  ACOMPANHANTE,  DE  SUA
ESCOLHA,  DURANTE  CONSULTAS  E  EXAMES,  INCLUSIVE  GINECOLÓGICOS,  NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 18 de março de 2026 às 10h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03130004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 76/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DAS  MULHERES  NA  MATEMÁTICA  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 13 de março de 2026 às 15h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03130004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 76/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DAS  MULHERES  NA  MATEMÁTICA  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Silvania Barbosa em 13/03/2026,  a qual  dispõe sobre a
instituição  do  Dia  Municipal  das  Mulheres  na  Matemática  no  âmbito  do  município  de  Maceió  e  dá  outras
providências.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 76/2026 institui a Campanha Pet na Sombra, com o objetivo de conscientizar a população sobre
os riscos do calor intenso para os animais domésticos (art. 1º), bem como dar dicas para evitar a hipertermia e os
sinais de que o animal está com calor (art. 2º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:  

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, considerando as atribuições da comissão, nos termos do
art. 66 da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió, considerando que se trata da instituição
de um Dia Municipal das Mulheres na Matemática. 
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, considerando as atribuições da comissão, nos termos do art. 71
da Resolução nº 516/1991 da Câmara Municipal de Maceió. 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pela
comissão de mérito acima elencada. 

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a)  informa que  inexistem Leis  aprovadas  ou  Projetos  atualmente  em tramitação  versando  sobre  a  matéria
apresentada  neste  Projeto  de  Lei,  não  havendo  óbice,  neste  aspecto  específico,  à  sua  regular  tramitação
legislativa;  

b)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte e da   Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, além da
prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer.

 

Maceió/AL, 16 de março de 2026.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 09h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03130004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 76/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DAS  MULHERES  NA  MATEMÁTICA  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 16 de março de 2026 às 09h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03130004 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 76/2026
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DAS  MULHERES  NA  MATEMÁTICA  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _/2026 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ 

AO SR. EDIVALDO JUNIOR BEZERRA 

CAVALCANTI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Maceió ao senhor 

Edivaldo Júnior Bezerra Cavalcanti, por sua destacada contribuição ao jornalismo, à 

comunicação pública e ao cooperativismo, fortalecendo o desenvolvimento social, 

econômico e institucional de Maceió e de Alagoas. 

Art. 2º O presente título, ora outorgado, será entregue em solenidade com a 

presença do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade, em local a ser 

definido pelo Cerimonial da Câmara Municipal de Maceió. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Edivaldo Junior Bezerra Cavalcanti, nascido em 6 de dezembro de 1963, em Delmiro 

Gouveia, construiu uma trajetória marcada pelo comprometimento com o jornalismo, pela 

militância política e pelo engajamento no cooperativismo. Formado em Jornalismo pela 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), destacou-se desde a juventude no movimento 

estudantil e nas lutas pela redemocratização do país. 

Atuou em veículos como Jornal de Alagoas, O Globo e TV Gazeta, consolidando-se 

como repórter, editor e colunista de grande credibilidade. No serviço público, exerceu 

importantes funções, entre elas Secretário de Comunicação e Secretário de Cultura do Estado 

de Alagoas, além de atuar como assessor parlamentar e coordenador de campanhas eleitorais. 

Empreendedor, fundou a BCCOM Comunicação e criou programas voltados ao 

agronegócio, como Gazeta Rural e Alagoas Rural, tornando-se referência no jornalismo rural. 

É colunista de economia do Gazeta de Alagoas e editor do suplemento Gazeta Rural. 

No cooperativismo, é um dos fundadores da Unicafes Alagoas, diretor financeiro da 

entidade e articulador de importantes iniciativas estaduais, incluindo o Circuito Regional de 

Feiras da Agricultura Familiar. Também é diretor de risco da Cooperagre e atua na 

coordenação de comunicação de grandes eventos do agronegócio alagoano, como a 

Expoagro. 

Residente em Maceió, Edivaldo consolidou uma carreira marcada pela ética, pelo 

profissionalismo e pelo compromisso com o desenvolvimento social, econômico e 

cooperativo de Alagoas. 

Diante do vasto currículo de sua vida pública que foi apresentado, resta evidente que 

o senhor EDIVALDO JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI preenche todos os requisitos 

para que lhe seja concedido o Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100068 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. EDIVALDO
JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI E PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de março de 2026 às 10h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100068 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. EDIVALDO
JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI E PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Allan Pierre objetivando a concessão do Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao Sr. Edivaldo Júnior Bezerra Cavalcanti. 

O Projeto foi apresentado em 10/03/2026 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Todavia, a outorga dessas distinções deve observar critérios normativos e regimentais, especialmente quanto aos
limites quantitativos estabelecidos por Vereador(a) em cada ano e período legislativo, de forma a preservar a
solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o art. 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela Resolução nº
728/2025,  prevê  o  limite  de  6  (seis)  proposições  para  concessão  de  títulos  honoríficos  e  honrarias  por  Autor  ou
Coautor em cada Sessão Legislativa, ressalvadas aquelas decorrentes de iniciativa da Mesa Diretora, como aquelas
alusivas a datas e eventos especiais. Confira-se:

 

“Art. 320. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador apenas poderá figurar como Autor ou Coautor de, no máximo, 6
(seis) proposições para concessão de títulos honoríficos e honrarias.

Parágrafo único. As honrarias concedidas por iniciativa da Mesa Diretora não serão contabilizadas no limite previsto
no caput deste artigo.”

 

Inicialmente, cumpre destacar que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta
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registro de homenagem anterior ao Sr. Edivaldo Júnior Bezerra Cavalcanti com a outorga do título, não havendo
óbice quanto a esse aspecto.

Quanto à conformidade aos limites regimentais, registre-se que não foram encontrados Decretos Legislativos de
autoria do Vereador Allan Pierre cujo objeto é a concessão de título honorífico nesta Sessão Legislativa.

Todavia,  o  Vereador é autor  do seguinte Projeto de Decreto Legislativo que tramita atualmente nesta Casa
Legislativa visando a concessão de título:

Projeto de Decreto Legislativo nº  21/2026 (Processo Administrativo nº  03090072/2026),  atualmente na
Comissão de Constituição e Justiça, o qual visa conceder o Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Sr.
Cícero Albuquerque Melo.

Desse modo,  verifica-se que o(a)  Vereador(a)  não excedeu os limites regimentais  para concessão de títulos e/ou
honrarias previstos na Resolução nº 728/2025, estando o presente Projeto de Decreto Legislativo apto a seguir a
tramitação legislativa regular.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do presente Projeto de
Decreto Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 09h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 03100068 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. EDIVALDO
JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI E PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 13 de março de 2026 às 09h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 03100068 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2026
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. EDIVALDO
JUNIOR BEZERRA CAVALCANTI E PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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